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CERTIDÃO

[bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk126669598]          Certifico que na 2ª Reunião Ordinária do mês de janeiro de 2024, ocorrida na data 13/01/2025, o Veto Parcial nº 01/2024, de autoria da Prefeita, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 23/2024, de sua autoria, que  “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2025”, foi REJEITADO em turno único de discussão e votação, por 07 votos contrários, 02 votos favoráveis e 01 abstenção, conforme informações disponíveis em: https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/sessao.
       
Para constar, lavro a presente certidão.

	
Lima Duarte, 14 de janeiro de 2024.





Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
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